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Processo de Licitação por Inexigibilidade de Licitação nº 038/2023  
Processo Administrativo nº 21626/2023 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico o ato que declarou a licitação pelo processo de contratação direta, na modalidade de inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, inciso II, 
c/c art. 13, V, ambos da Lei n.º 8.666/93, com o objetivo a a  Contratação de assessoria jurídica na área de Direito Público Municipal para 
desenvolvimento de todos os atos necessários, administrativos e judiciais, para propositura, conforme o caso, de pedidos de revisão (impugnação) 
perante o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, de precatórios oriundos de condenações nestas 
instâncias judiciárias com o intuito de obter redução do montante devido, defesa e judicialização de demandas acerca da vinculação da utilização de 
recursos oriundos do FUNDEF, judicialização de ação de revisão de débitos previdenciários e/ou apuração em via administrativa dos referidos débitos, 
assessoramento e consultoria de parcelamento previdenciário das contribuições ordinárias vencidas e vincendas, com a demonstração da necessidade 
de parcelamento mesmo com adesão a parcelamento instituído por lei federal, nos termos da proposta, da Empresa Bagdede , Tanajura & Advogados 
Associados  CNPJ /MF nº 05.989.906/0001-02 , com sede a  Rua Arthur de Azevedo Machado , 1459  ITC Internacional Trade Center Sala  2106 – 
Stiep –CEP -41.770-790 Salvador Bahia, Processo Administrativo nº 21626/2023 - Inexigibilidade de Licitação nº 038/2023, com o valor proposto de  
 

CONSULTORIA E ASSESSORIA 
JURÍDICA 

UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA PARA OS 
SERVIÇOS 

   

 SERVIÇOS 12 MESES 

VALOR GLOBAL: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), totalizando a anualidade de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e 
dois mil reais) 

 
Sendo acrescido de 10% para valores a serem recebidos em via de êxito nas ações contra a Receita Federal do Brasil, Conforme exposto no Termo de 
Referência e Proposta anexa, em razão da autorização solicitada, na data de 29 de setembro de 2023 , expedido pela Procuradoria Geral do Município  
, através do Sr. Procurador  Dr. Tulio Machado Viana  a contar da data do processo que se encontra devidamente instruído. 
Publique-se 
Barreiras – BA, 14 de novembro de 2023. 
João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – N° 018/2023 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 917/2023, torna público 

para conhecimento dos interessados a REVOGAÇÃO do certame licitatório na modalidade Pregão Presencial - Nº 018/2023. Objeto: Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de instalação de películas antitérmicas para vidros, com fornecimento de todo o material necessário, a 

serem instaladas nas Unidades Escolares, para atender a as necessidades da Secretaria de Educação – SEDUC - do município de Barreiras/BA, por 

razões de conveniência, oportunidade e interesse público, conforme despacho Administrativo. André Avelino de Oliveira Neto. Pregoeiro, 

Barreiras/Ba, 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 


